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PORTARIA N" II5
DE 03 DE ABRIL DE 2023.

Concede Gratilicação Assessor para Serv.

De Manutenção Geral da Câmara

Municipal Simão Dias - SE, CC-03.

O Presidente da Câmara Municipal de Simão Dias, Estado de Sergipe, no uso de

suas atribuições Legais, resolve:

Art 1o- Conceder a Sra. Alesandra Silva, maior, capaz, solteira, portador do RG.

3.256.909-2 SSP/Se, CPF 029.744 775-00 e PIS 209.087ó7.19-0, nascido em 05/0711980,

residente na Trav. l, 989, Pov. Muriango, Zona Rural, Simão Dias/SE, Gratilicação de

1007. (cem por cento), a partir desta data.

Art 2' Esta Portaria entra em ügor na data de sua publicação

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Simão Dias - Estado de Sergipe,

ao 03 (Íês) dias do mês de Abril de 2023 (doi e vlnte e

ROGERIO A NIEIDA NUNES
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